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CONVENÇÃO SOBRE DIVERSIDADE BIOLÓGICA

A Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB) é um acordo internacional assinado que abriu para assinaturas dos Países durante a Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente e o Desenvolvimento - CNUMAD (Rio 92), realizada no Rio de Janeiro, em junho de 1992. Os seus objetivos são: conservação, uso sustentável e repartição de benefícios. A CDB foi assinada até o momento por 168 países e 193 países já a ratificaram, tendo estes últimos se tornado Parte da Convenção. O Brasil foi o primeiro país a assinar a Convenção em 5 de junho de 1992. Em 1994, foi aprovada pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 2 e promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998.

Para implementar os objetivos da CDB no Brasil e transformar em ações práticas os compromissos assumidos com a ratificação da Convenção, o governo brasileiro tem criado instrumentos de gestão tais como o Projeto Estratégia Nacional da Diversidade Biológica, com objetivo de formalizar a Política Nacional da Biodiversidade; o Programa Nacional da Diversidade Biológica - PRONABIO, que viabiliza as ações propostas pela Política Nacional; e o Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira - PROBIO que tem como objetivo principal apoiar iniciativas que ofereçam informações e subsídios básicos sobre a biodiversidade brasileira. 
O ponto focal técnico da Convenção sobre Diversidade Biológica no Brasil é a Secretaria de Biodiversidade e Florestas (SBF), por meio da Diretoria de Conservação da Biodiversidade (DCBio).
CONFERÊNCIAS DAS PARTES

A Conferência das Partes (COP) é o órgão máximo decisório no âmbito da Convenção sobre Diversidade Biológica - CDB. É constituída por todas as Partes integrantes da Convenção (sejam países ou bloco regional) que se reúnem ordinariamente a cada dois anos. Participam também dessas reuniões, observadores de países não-parte, representantes dos principais organismos internacionais (incluindo os órgãos das Nações Unidas), organizações acadêmicas, organizações não-governamentais, organizações empresariais, lideranças indígenas, imprensa e demais observadores. Cada reunião da COP tem duração de duas semanas, com duas sessões de trabalho paralelas. Além disso, são realizadas, todos os dias, reuniões preparatórias dos grupos políticos regionais da ONU (América Latina e Caribe, África; Ásia e Pacífico; Leste Europeu e Ásia Central; e Europa Ocidental, Canadá, Japão, Austrália e Nova Zelândia; bem como do Grupo dos 77 e China; e do Grupo dos Países Megadiversos Afins). 

As decisões da COP são por meio de consenso e não de votação. Isso reforça a importância das negociações de bastidores e das reuniões dos grupos políticos regionais. Na reunião da COP é quando os avanços são avaliados, os programas revistos, novos acordos consensuados. Já foram realizados 9 encontros ordinários e um extraordinário, para adoção do Protocolo de Biossegurança. De 1994 a 1996 a COP acontecia anualmente, depois passou a ser a cada dois anos.

A primeira Conferência das Partes aconteceu em 1994, em Nassau, Bahamas. A COP2, em 1995, em Jakarta, Indonésia. A COP3, em 1996, em Buenos Aires, Argentina. A COP4, em 1998, em Bratislava, Eslováquia. Já em 2000, aconteceu a primeira COP Extraordinária e foi dividida em duas partes, a primeira em Cartagena, Colômbia em fevereiro de 1999 e a segunda parte em janeiro de 2000 em Montreal, no Canadá. A COP 5 foi realizada em Nairóbi, no Quênia em maio de 2000. A COP 6, em Haia, Holanda, em 2002. A COP7, em 2004, em Kuala Lumpur, Malaysia. A COP8, em Curitiba, no Brasil, em 2006. A COP9 em Bonn, na Alemanha, em 2008 e finalmente este ano de 2010, Ano Internacional da Biodiversidade, acontecerá em Nagoya, no Japão.

O Brasil, capitaneado pelo Ministério das Relações Exteriores, tem realizado reuniões preparatórias com representantes ministeriais, sociedade civil, entidades empresariais para construir a posição brasileira a ser levada à Nagoya. Em Fóruns como CONABIO e CGEN também são discutidos temas relevantes para o Brasil e os impactos das decisões que sairão na COP10. 
Importante lembrar que o Brasil faz parte e preside desde 2008 o Grupo de Países Megadiversos Afins (GPMA). O GPMA foi criado em 2002 com objetivo de articular posições comuns em negociações relativas à Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB). É um foro de concertação política que congrega dezessete países em desenvolvimento, detentores, em seu conjunto, de mais de 70% da biodiversidade do planeta: África do Sul, Bolívia, Brasil, China, Colômbia, Costa Rica, Equador, Filipinas, Índia, Indonésia, Madagascar, Malásia, México, Peru, Quênia, República Democrática do Congo e Venezuela. Um dos assuntos que esses países têm negociado posição comum é a aprovação do Protocolo de Acesso aos recursos genéticos e aos conhecimentos tradicionais.

10ª  CONFERÊNCIA DAS PARTES (COP 10) – Nagoya, Japão
A 10ª Conferência das Partes acontecerá de 18 a 29 de outubro de 2010 em Nagoya, no Japão. A COP 10 incluirá um segmento ministerial de alto nível organizado pelo país anfitrião em consulta com o Secretariado da CDB e The Bureau. O segmento de alto nível acontecerá de 27 a 29 de outubro de 2010.

A COP 10 acontecerá durante o Ano Internacional da Biodiversidade como declarado pela Assembléia das Nações Unidas através da Resolução 61/203.
Cidades e Biodiversidade

Paralelamente à COP 10, acontecerá a Cúpula sobre Cidades e Biodiversidade, no período de 24 a 26 de outubro em Nagoya. Participarão autoridades locais de todas as partes do mundo com objetivo de intercâmbio de informações sobre temas relacionados a biodiversidade em suas respectivas comunidades e melhores práticas no desenvolvimento comunitário.
O primeiro encontro sobre cidades e biodiversidade aconteceu em Curitiba em março de 2007. Dela saiu a Declaração de Curitiba sobre Cidades e Biodiversidade que reconhecia a importância do envolvimento das autoridades locais nos esforços globais voltados para a proteção e uso sustentável da biodiversidade. 

O segundo encontro aconteceu em maio de 2008, em Bonn, Alemanha, durante a COP 9. O encontro chamava-se Conferência de Prefeitos sobre Ação Local para a Biodiversidade e adotou o "Bonn Call for Action". A COP 9 adotou a decisão IX/28 que recomenda e orienta as Partes de como promover o engajamento das cidades e das autoridades locais nos objetivos da CDB.
Uma terceira reunião aconteceu em janeiro deste ano, em Curitiba, com os objetivos de elaborar um documento-base para a adoção de um Plano de Ação sobre Biodiversidade dentro do Contexto Urbano; discutir a metodologia da criação de um Índice de Biodiversidade Urbana
Os principais temas que serão tratados na Cúpula sobre Cidades e Biodiversidade são Uso da Natureza como qualidade de vida para os cidadãos urbanos; ampliação da biodiversidade urbana; uso sustentável da biodiversidade no contexto urbano; envolver cidadãos na proteção da natureza; construir capacidade para agir localmente. 

Os resultados da Cúpula de 2010 serão consolidados em uma declaração que será apresentada no Segmento de Alto Nível.
O que está em questão na COP10?

1. Acesso e repartição de benefícios
Um dos assuntos que serão discutidos na COP10 é o Regime Internacional de acesso e repartição de benefícios. Este é um assunto muito importante para o Brasil que lidera o grupo dos países megadiversos a favor da adoção de um protocolo de caráter vinculante que defina regras de acesso aos recursos genéticos e aos conhecimentos tradicionais bem como a repartição, entre as Partes, de benefícios advindos desses acessos. A proposta defendida pelo Brasil é que o Protocolo estabeleça sanções para os países que não cumprirem os dispositivos acordados.

Para o governo brasileiro o tema é prioritário e o mesmo assumiu uma postura firme na última reunião do Órgão Subsidiário de Aconselhamento Científico, Técnico e Tecnológico da CDB (SBSTTA, em inglês) para conseguir avanços nesse sentido: condicionou a aprovação das metas do plano estratégico à aprovação do protocolo de ABS. 

Segundo Bráulio Dias, Diretor de Biodiversidade do Ministério do Meio Ambiente, a delegação brasileira explicitamente colocou em colchetes a aprovação do plano estratégico que está sujeito a aprovação do protocolo de ABS e regime de aporte de recursos financeiros. Segundo ele existe grande exigência internacional para conservação da biodiversidade, mas países europeus não querem arcar com custos para ajudar países em desenvolvimento a conservar. Em sua opinião este será uma dos grandes embates na COP 10.

2. Temas para avaliação de progresso e apoio a implementação da CDB
· Progresso das metas de biodiversidade 2010, incluindo relatórios nacionais e o Global Biodiversity Outlook.
· Revisão do Plano estratégico, metas de biodiversidade e indicadores

No plano estratégico atual as partes se comprometeram com metas de redução de perda de biodiversidade a serem alcançadas em 2010, porém, nenhuma das Partes atingiu as metas comprometidas. Por isso haverá uma forte discussão sobre a revisão das metas, como alcançá-las e a definição de indicadores para monitorá-las.

O Plano Estratégico foi criado pelos países signatários da CDB em 2002 para guiar a implementação dos objetivos da Convenção em relação à redução da perda de biodiversidade em âmbitos nacional, regional e global.  Algumas metas definidas no plano vencem em 2010 e um novo plano para o período de 2011 a 2020 será debatido na COP-10/CDB.

O Brasil, embora tenha bons exemplos de avanços na proteção da biodiversidade do país, não cumpriu suas metas de conservação estabelecidas para 2010 pela CDB. A redução do desmatamento na Amazônia e a criação de áreas protegidas também neste bioma foi significativa, mas não suficiente. O país não alcançou os comprometidos 30% de unidades de conservação na Amazônia, os 10% de unidades de conservação nos demais biomas e o desmatamento zero da Mata Atlântica. Os outros 190 países que fazem parte dessa convenção da Organização das Nações Unidas também não conseguiram cumprir o compromisso e, em outubro, na COP-10 em Nagoya, terão que definir o que será feito nos próximos 10 anos, e de fato começar a fazer.  O plano estratégico para o período 2011-2020. O plano metas de conservação, de uso sustentável, de proteção a conhecimentos tradicionais, de engajamento do setor privado e de transferência de tecnologia, de mecanismos de implementação dessas metas que contemplem recursos financeiros. O plano ainda não conta com apoio total do governo brasileiro.
· Estratégias para mobilização de recursos

A mobilização de recursos sempre é um assunto muito complexo, pois os países ricos em biodiversidade e que não tem muito recursos financeiros alegam que para cumprir as metas de conservação da biodiversidade necessitam de recursos dos países desenvolvidos. Até então a transferência de recursos não tem sido suficientes para permitir o desenvolvimento de ações que ajudem os países ricos em biodiversidade a cumprirem suas metas de conservação. É um assunto delicado e difícil.

· Transferência tecnológica e cooperação

Outro assunto delicado e difícil, pois os países desenvolvidos não são muito simpáticos a este tema, ou seja, transferir tecnologia para os outros países sem custos ou a baixo custo. 

· Cooperação com outras convenções e organizações internacionais e iniciativas, engajamento de stakeholders, incluindo empresas e biodiversidade, cidades e biodiversidade, e cooperação sul/sul

Assunto que tem sido tratado em muitas outras COPs inclusive de outras Convenções, como a de Clima e a Ramsar (de Zonas Úmidas) mas ainda não se chegou a nenhuma ação concreta que efetive a cooperação entre elas. O engajamento de diferentes stakeholders também tem sido prioridade para a CDB. Há uma iniciativa chamada Business & Biodiversity que tenta engajar o setor privado nos objetivos da Convenção. Houve uma reunião em Jakarta no fim de 2009 que discutiu a efetiva participação empresarial na CDB. Nesta linha existe também o TEEB que objetiva mostrar o valor econômico, social e cultural da biodiversidade e a relação que tem com as atividades produtivas. Sugere incluir o valor da biodiversidade nas contas nacionais e cobrar as externalidades das atividades produtivas empresariais. Há ainda a iniciativa de cidades e biodiversidade que tem sido capitaneada pela cidade de Curitiba no Brasil. Haverá um encontro para tratar somente deste tema.
· Mecanismo financeiro: quarta revisão de efetividade e orientação

Atualmente o mecanismo financeiro da Convenção é o Fundo para o Meio Ambiente Global (GEF – Global Environment Facility) que por meio do PNUD, PNUMA e Banco Mundial repassam recursos, até então insuficientes, para as Partes cumprirem com suas metas de conservação, uso sustentável e repartição de benefícios. Os recursos financeiros sempre são um impasse entre os países desenvolvidos e em desenvolvimento. Para o governo brasileiro é essencial debater a arrecadação de recursos para implementar a CDB em países emergentes antes de fixar novas metas futuras, pois é preocupante assumir metas ambiciosas para 2020 sem melhorar os recursos financeiros, garantir a transferência de tecnologia, modernizar marcos legais e discutir a transversalidade com outros setores.

3. Outros temas de caráter técnico que serão tratados na COP10 

O Brasil tem participado de forma intensa dos grupos de trabalhos e preparatórios para a COP 10. 

· Biodiversidade de águas interiores

· Biodiversidade marinha e costeira

· Biodiversidade de montanhas

· Áreas protegidas (APs)
O Programa de Trabalho sobre Áreas Protegidas foi instituído em 2004 e foi um dos primeiros a instituir metas e prazos relativamente bem definidos. O objetivo desse programa é apoiar o estabelecimento e a manutenção de sistemas nacionais e regionais de áreas protegidas. Os prazos estipulados para atingir esse objetivo são 2010 para as áreas terrestres e 2012 para as áreas marinhas.

Durante a COP 10, será avaliado o nível de implementação das metas do Programa sobre Áreas Protegida. As metas incluem a criação de sistemas representativos, a realização de análises financeiras, sociais, sobre as lacunas do sistema de APs e sobre a efetividade da gestão do sistema de APs e a promoção de oportunidades de capacitação para a gestão das APs, entre outras. 
As metas que o Brasil ainda não implementou de forma sistemática são: a capacitação para a gestão de áreas protegidas e a análise sobre aspectos sociais das APs, como a participação da sociedade civil na gestão das APs e os impactos sociais, positivos e negativos, advindos da criação e implementação dessas áreas.

· Uso sustentável de biodiversidade

· Biodiversidade e mudança climática
4. Questões administrativas e orçamentárias

· Administração da Convenção e orçamento para o Fundo da Convenção para o biênio 2011 e 2012

OUTRAS INFORMAÇÕES

IPBES (Plataforma Intergovernamental científica e política sobre a biodiversidade e os serviços ecossistêmicos)

Em junho último, mais de 230 delegados de 85 países anunciaram em Busan, na Coreia do Sul, a formação, até 2011, de um painel de cunho científico sobre biodiversidade e sérvios dos ecossistemas, a exemplo do Painel Intergovernamental de Mudanças Climáticas (IPCC na sigla em inglês). O objetivo do novo grupo da ONU é diminuir a distância entre a comunidade científica e a ação política necessária para deter a grave perda da biodiversidade do planeta. A decisão ocorre no momento em que especialistas apontam que o mundo está prestes a enfrentar uma grande onda de extinção de espécies. O Brasil se candidatou a abrigar a sede da nova organização internacional. 

Entre as tarefas da Plataforma da biodiversidade está a produção de publicações sobre a literatura científica da biodiversidade com o objetivo de fornecer informação de excelência aos governantes de todo o planeta.

A implementação do IPBES será formalizada na 65ª sessão anual da Assembléia Geral da ONU, em setembro, e na reunião de ministros realizada pelo Pnuma, em 2011.

A CDB tem hoje apoio do Órgão Subsidiário de Aconselhamento Científico, Técnico e Tecnológico (SBSTTA, em inglês) que funciona como um grupo consultivo intergovernamental, responsável por fornecer à Conferência das Partes informações técnicas, científicas e tecnológicas relacionadas à implementação da Convenção. Esse grupo, no entanto é composto por especialistas indicados pelas Partes diferentemente da Plataforma proposta que será composta por cientistas independentes.
Protocolo de Cartagena

O Protocolo de Cartagena sobre Biossegurança é o único protocolo firmado no âmbito da Convenção sobre Diversidade Biológica. Visa proteger a biodiversidade dos riscos potenciais do movimento transfronteiriço de organismos vivos modificados resultantes da biotecnologia moderna. . 
A adoção do Protocolo pelos Países-Partes da Convenção é um importante passo para a criação de um marco normativo internacional que leva em consideração as necessidades de proteção do meio ambiente e da saúde humana e da promoção do comércio internacional. Cria uma instância internacional para discutir os procedimentos que deverão nortear a introdução de organismos vivos modificados em seus territórios. O tratado busca um comércio internacional de transgênicos mais transparente, através de medidas de segurança de acordo com as necessidades de consumidores, indústrias e, em particular, do meio ambiente. O Protocolo incorpora em seu texto o Princípio da Precaução, um dos pilares mais importantes desse instrumento e que deve nortear as ações políticas e administrativas dos governos.

Desde 22 de fevereiro de 2004, o Protocolo está em vigor para o Brasil, permitindo o país a participar plenamente das negociações internacionais sobre biossegurança. 

5º Encontro das Partes para o Protocolo de Cartagena sobre Biossegurança - MOP 5
A MOP 5 acontecerá em Nagoya, Japão no período de 11 a 15 de outubro e os temas que serão tratados no encontro são:

· Relatório do Comitê de Conformidade

· Operação e atividades do mecanismo de facilitação em biossegurança

· Status das atividades de capacitação e o uso de rol de especialistas em biossegurança

· Assuntos relacionados a mecanismos e recursos financeiros

· Cooperação com outras organizações, convenções e iniciativas

· Relatório da secretaria executiva sobre a administração do Protocolo e assuntos de orçamento

· Manuseio, transporte, embalagem e identificação de organismos vivos modificados (Artigo 18)

· Direitos e;ou obrigações das Partes de movimentos de OVM

· Responsabilidade e reparação (Artigo 27)

Deverão ser fixadas responsabilidades e formas de compensação por danos ambientais associados ao uso de organismos geneticamente modificados. Assunto bastante controverso, pois não há consenso nem entre países nem dentro dos países sobre o assunto. 
· Riscos de avaliação e riscos de manejo (Artigos 15 e 16). 

· Conscientização pública e participação (Artigo 23, parágrafo 1)

· Monitoramento e relatórios (Artigo 33)

· Avaliação e revisão (Artigo 35)
*Informações obtidas dos sites da Convenção (www.cbd.int), da WWF-Brasil, do Ministério do Meio Ambiente, do Ministério das Relações Exteriores, da Câmara dos Deputados e de conversas com pessoas que participam das negociações nas reuniões preparatórias e que irão para Nagoya, Japão.
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